
 

ANO II  SANTA QUITÉRIA, 14 DE MARÇO DE 2022 Nº 0184

 SANTA QUITÉRIA
                 DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO  

Instituído pela Lei Municipal Nº 1.050/2021, de 18 de Março de 2021 

 

PODER EXECUTIVO
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

PORTARIA Nº 002/2022/PGM - DISPÕE SOBRE O 
AFASTAMENTO PREVENTIVO DO SERVIDOR 
A N T O N I O  J O A Q U I M  F I L H O  E  D Á  O U T R A S 
PROVIDÊNCIAS. O PROCURADOR GERAL DO 
MUNICÍPIO DE SANTA QUITÉRIA - CEARÁ, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas por Lei n° 110/90 e 
Lei Orgânica do Município de Santa Quitéria – Ceará, 
inclusive no que dispõe o Art. 132, II, Parágrafo Único. 
CONSIDERANDO a reunião da comissão que apura os 
fatos no processo administrativo disciplinar instaurado pela 
portaria nº 001/2022, realizada em 14 de março de 2022, 
que deliberou sobre a necessidade de afastamento do 
servidor Antônio Joaquim Filho. RESOLVE: Art. 1º - Afastar, 
preventivamente, sem prejuízo de sua remuneração, pelo 
prazo de 60 (sessenta) dias, o servidor ANTONIO 
JOAQUIM FILHO, do exercício do cargo de MOTORISTA, 
conforme deliberação da comissão com o fim de evitar 
influência na apuração relativa ao Processo Administrativo 
Disciplinar instaurado. Art. 2º - Fica proibido o acesso do 
mencionado servidor às repartições internas deste Órgão, 
bem como o acesso a sistemas eletrônicos internos, posse 
de equipamentos e de documentos durante a vigência 
desta Portaria. Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em sentido 
contrário. REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Quitéria, Estado 
do Ceará, 14 de março de 2022. ANTÔNIO NIVALDO 
GOMES MORORÓ JÚNIOR - Procurador Geral do 
Município - Portaria n° 001/2022 - OAB CE 40.535

*** *** ***

PORTARIA Nº 016/2022/SMEBSQ - CONCEDE LICENÇA 
SEM REMUNERAÇÃO PARA TRATAR DE INTERESSE 
PESSOAL AO SERVIDOR PÚBLICO DO QUADRO 
EFETIVO DO MUNICÍPIO DE SANTA QUITÉRIA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. MARIA DO CARMO 
MOURÃO LÔBO SAMPAIO, Secretária Municipal de 
Educação Básica, no exercício das atribuições que lhe 
confere a Lei Orgânica do Município de Santa Quitéria. 
CONSIDERANDO que o servidor apresentou pleito escrito 
solicitando a concessão de licença para tratar de interesse 
particular; CONSIDERANDO que o servidor é professor do 
quadro efetivo do município de Santa Quitéria-CE e possui 
todos os pré-requisitos necessários ao gozo do benefício; 
RESOLVE: Art. 1º - CONCEDER licença sem remuneração 
para tratar de assuntos pessoais a Senhor (a) Jacqueline 
Lopes Muniz, matrícula nº 0107263, servidor efetivo, 
Professor (a) do Sistema Municipal de Ensino. Art. 2º - A 
licença será gozada no período compreendido entre 14 de 
março de 2022 a 14 de março de 2023, ressalvado no 

caso de interesse da Administração Pública. Art.3º - 
Cegado o termo da referida liberalidade, deve o servidor, no 
primeiro dia útil imediato, apresentar-se à Secretaria da 
Educação Básica para receber sua lotação, sob pena da 
aplicação das penalidades administrativas cabíveis no caso 
falta ao serviço após o período de concessão da referida 
licença. Art. 4º - Apostile-se uma via desta portaria aos 
assentos funcionais do servidor, encaminhandose uma 
cópia para esta. Art. 5º - Revogadas as disposições em 
contrário, esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, E CUMPRA-
SE. Secretaria Municipal da Educação de Santa Quitéria, 
14 de março de 2022. Maria do Carmo Mourão Lôbo 
Sampaio - Secretária de Educação Básica.

*** *** ***

PORTARIA Nº 017/2022/SMEBSQ - DISPÕE SOBRE 
LOTAÇÃO DE FUNCIONÁRIOS CONCURSADOS MARIA 
DO CARMO MOURÃO LÔBO SAMPAIO, Secretária 
Municipal de Educação Básica, no exercício das atribuições 
de acordo com as prerrogativas inerentes ao caso e, 
conforme preceitua o Inciso II e III, Art. 73 da Lei Orgânica 
Municipal: RESOLVE: Art. 1º - Lotar de forma oficial a 
servidor (a) Francisca Eufênia Leitão Lima com a 
matrícula nº 00104876 na EMTI Maria Almerinda Jucá 
Magalhães, localizada na Rua prefeito Haroldo Martins s/n 
– Bairro Cohab. Revoga-se qualquer ato contrário anterior. 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, E CUMPRA-SE. 
Secretaria Municipal da Educação Básica de Santa 
Quitéria, 14 de março 2022. Maria do Carmo Mourão Lôbo 
Sampaio - Secretária de Educação Básica.

*** *** ***

AVISO DE RESULTADO DA CHAMADA PÚBLICA - A 
Prefeitura Municipal de Santa Quitéria/CE, por intermédio 
da Secretaria Municipal de Educação Básica, torna público, 
o resultado de classificação da seleção dos projetos de 
venda da CHAMADA PÚBLICA Nº PCS-01.210122-SEB – 
OBJETO: Aquisição de produtos oriundos da Agricultura 
Familiar para compor a alimentação escolar da Rede 
Pública Municipal de Ensino do Município de Santa 
Quitéria/CE, durante o ano de 2022. O fornecedor 
selecionado foi: GRUPO FORMAL: COOPERATIVA 
AGROPECUARIA DOS PRODUTORES DO CEARÁ – 
AGROPAC – CNPJ Nº 30.045.789/0001-68. Santa Quitéria-
CE, 14 de Março de 2022. Maria do Carmo Mourão Lôbo 
Sampaio - Secretária Municipal de Educação Básica.

*** *** ***

AVISO DE CONTRATAÇÃO – PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SANTA QUITÉRIA – Termo Original: Contrato Nº 
03.10.001.2022-SESA – Processo Originário: Pregão 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO BÁSICA

CENTRAL ÚNICA DE LICITAÇÕES, 
COMPRAS E SERVIÇOS
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JOSÉ BRAGA BARROZO

Prefeito de Santa Quitéria

 

LIGIA MARIA BENEVINUTO DE SOUSA PROTÁSIO

Vice-Prefeita de Santa Quitéria

SECRETARIAD O

 

 
 

 

 
 

 
 

 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL 
DE PLANEJAMENTO, 
GESTÃO E FINANÇAS

COORDENADORIA DE 
COMUNICAÇÃO

SEPLAG 

 

CENTRO ADMINISTRATIVO 
PREFEITO LUCIANO LOBO 

RUA PROFESSORA ERNESTINA 
CATUNDA, Nº 50, BAIRRO PIRACICABA 

SANTA QUITÉRIA – CEARÁ
CEP 62280-000

 

 

 
Procurador Geral do Município

ANTONIO NIVALDO GOMES MORORÓ JUNIOR

ARILDSON DE SOUZA LOUREIRO
Secretário Municipal de Cidadania e 

Segurança Pública

HERMELINO PAIVA PAULINO
Secretário Municipal de Relações 

Institucionais e Desenvolvimento Econômico

 

Se etá Educação Básica          cr ria Municipal de   
MARIA DO CARMO MOURÃO LÔBO SAMPAIO

Se etá Saúde          cr rio Municipal de   
FRANCISCO IGOR VALE DO NASCIMENTO

Se etá o  Municipal de Infraestrutura e cr ri
Serviços Urbanos 

FRANCISCO ARNALDO MESQUITA GOMES

Se etá o Municipal de Desportos, cr ri
Lazer e Juventude            

FRANCISCO CLEVERLAN FEIJÓ RODRIGUES

RAYANA PAIVA DA ROCHA
Secretaria Municipal de Proteção Social e 

Direitos Humanos

SALVADOR FERREIRA DE HOLANDA
Secretário Municipal de Cultura e 

Desenvolvimento Turístico

KALINE COSTA MOUTA
Diretora-Presidente do Instituto de 

Previdência dos Servidores Públicos - IPESQ

BÁRBARA ELLEN AVELINO LINHARES
Controladora Geral do Município

 
Se etá o Municipal de Agricultura, cr ri

Recursos Hídricos e Proteção Ambiental          

RAIMUNDO MARTINS PARENTE

FRANCISCO MICAEL DE OLIVEIRA SOUSA
Secretário Municipal de Planejamento, 

Gestão e Finanças

Ouvidor Geral do Município          
CARLOS ALEXANDRE JERÔNIMO DE MATOS

Eletrônico nº PCS-01.040222-SESA – Objeto: Aquisição 
de medicamentos e material médico-hospitalar 
destinados ao atendimento das necessidades do 
Hospital Municipal de Santa Quitéria/CE. – Contratante: 
Secretaria Municipal de Saúde – Contratada: L C M  
FERREIRA FARMA HOSPITALAR ME ,  CNPJ nº 
35.019.206/0001-48 – Valor Total R$ 1.453.803,58 (Hum 
milhão, quatrocentos e cinquenta e três mil, oitocentos 
e três reais e cinquenta e oito centavos). – Data da 
Assinatura do Contrato: 10/03/2022 – Vigência: 31/12/2022 
– Fundamentação Legal: Lei Federal nº 8.666/93 – 
Signatários: Francisco Igor Vale do Nascimento 
(CONTRATANTE) ;  Luis Cauan Mendes Ferreira 
(CONTRATADA).

*** *** ***

AVISO DE CONTRATAÇÃO - PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SANTA QUITÉRIA – Termo Original: Contrato Nº 
03.10.002.2022-SESA – Processo Originário: Pregão 
Eletrônico nº PCS-01.040222-SESA – Objeto: Aquisição 
de medicamentos e material médico-hospitalar 
destinados ao atendimento das necessidades do 
Hospital Municipal de Santa Quitéria/CE. – Contratante: 
Secretaria Municipal de Saúde  – Contratada: 
C E A R E N S E  C O M E R C I O  D E  P R O D U T O S 
HOSPITALARES EIRELI, CNPJ nº 26.436.496/0001-34 – 
Valor Total R$ 331.012,96 (Trezentos e trinta e um mil, 
doze reais e noventa e seis centavos). – Data da 
Assinatura do Contrato: 10/03/2022 – Vigência: 31/12/2022 
– Fundamentação Legal: Lei Federal nº 8.666/93 – 
Signatários: Francisco Igor Vale do Nascimento 
( C O N T R ATA N T E ) ;  L i l i a n  A n d r a d e  N o b r e g a 
(CONTRATADA).

*** *** ***

AVISO DE CONTRATAÇÃO - PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SANTA QUITÉRIA – Termo Original: Contrato Nº 
03.10.003.2022-SESA – Processo Originário: Pregão 
Eletrônico nº PCS-01.040222-SESA – Objeto: Aquisição 
de medicamentos e material médico-hospitalar 
destinados ao atendimento das necessidades do 
Atenção Básica de Saúde  do Município  Santa 

Quitéria/CE. – Contratante: Secretaria Municipal de 
Saúde – Contratada: L C M  FERREIRA FARMA 
HOSPITALAR ME, CNPJ nº 35.019.206/0001-48 – Valor 
Total R$ 991.793,58 (Novecentos e noventa e um mil, 
setecentos e noventa e três reais e cinquenta e oito 
centavos). – Data da Assinatura do Contrato: 10/03/2022 – 
Vigência: 31/12/2022 – Fundamentação Legal: Lei 
Federal nº 8.666/93 – Signatários: Francisco Igor Vale do 
Nascimento (CONTRATANTE); Luis Cauan Mendes 
Ferreira (CONTRATADA).

*** *** ***

AVISO DE CONTRATAÇÃO - PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SANTA QUITÉRIA – Termo Original: Contrato Nº 
03.10.004.2022-SESA – Processo Originário: Pregão 
Eletrônico nº PCS-01.040222-SESA – Objeto: Aquisição 
de medicamentos e material médico-hospitalar 
destinados ao atendimento das necessidades do 
Atenção Básica de Saúde  do Município  Santa 
Quitéria/CE. – Contratante: Secretaria Municipal de 
Saúde – Contratada: CEARENSE COMERCIO DE 
PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI ,  CNPJ nº 
26.436.496/0001-34 – Valor Total R$ 315.986,50 
(Trezentos e quinze mil, novecentos e oitenta e seis 
reais e cinquenta centavos). – Data da Assinatura do 
Contrato: 10/03/2022  – Vigência: 31/12/2022  – 
Fundamentação Legal: Lei Federal nº 8.666/93 – 
Signatários: Francisco Igor Vale do Nascimento 
( C O N T R ATA N T E ) ;  L i l i a n  A n d r a d e  N o b r e g a 
(CONTRATADA).

*** *** ***

AVISO DE CONTRATAÇÃO – PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SANTA QUITÉRIA – Termo Original: Contrato Nº 
03.10.005.2022-SESA – Processo Originário: Pregão 
Eletrônico nº PCS-01.090222-SESA – Objeto: Registro 
de Preço para Eventual e Futura Aquisição de 
medicamentos em caso de desabastecimento da 
Central de Abastecimento Farmacêutico e Farmácias 
Básicas administradas pela Secretaria Municipal de 
Saúde, do Município de Santa Quitéria/CE. – 
Contratante: Secretaria Municipal de Saúde  – 



Contratada: L C M  FERREIRA FARMA HOSPITALAR ME, 
CNPJ nº 35.019.206/0001-48 – Valor Total R$ 480.372,50 
(Quatrocentos e oitenta mil, trezentos e setenta e dois 
reais e cinquenta centavos). – Data da Assinatura do 
Contrato: 10/03/2022  – Vigência: 31/12/2022  – 
Fundamentação Legal: Lei Federal nº 8.666/93 – 
Signatários: Francisco Igor Vale do Nascimento 
(CONTRATANTE) ;  Luis Cauan Mendes Ferreira 
(CONTRATADA).

*** *** ***

AVISO DE CONTRATAÇÃO – PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SANTA QUITÉRIA – Termo Original: Contrato Nº 
03.10.006.2022-SESA – Processo Originário: Pregão 
Eletrônico nº PCS-01.090222-SESA – Objeto: Registro 
de Preço para Eventual e Futura Aquisição de 

medicamentos em caso de desabastecimento da 
Central de Abastecimento Farmacêutico e Farmácias 
Básicas administradas pela Secretaria Municipal de 
Saúde, do Município de Santa Quitéria/CE. – 
Contratante: Secretaria Municipal de Saúde  – 
Contratada: SANTA BRANCA DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA, CNPJ nº 06.053.353/0001-36 – 
Valor Total R$ 164.497,50 (Cento e sessenta e quatro mil, 
quatrocentos e noventa e sete reais e cinquenta 
centavos). – Data da Assinatura do Contrato: 14/03/2022 – 
Vigência: 31/12/2022 – Fundamentação Legal: Lei 
Federal nº 8.666/93 – Signatários: Francisco Igor Vale do 
Nascimento (CONTRATANTE); Mauricio Cavalcante 
Filizola (CONTRATADA).

*** *** ***
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